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ESTADO DO CEARÁ

PREFE|TURA MUN|CIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURiDICO

EMENTA: DlRElTo ADMINISTRATIVo, CoNTRATAçÄo

DE CANTOR. TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçAo.

LEGALIDADE. INTELrcÊNCIA DO ARTIGO 74, II LEI NO

14,133121.

1 - DO RELATÓRþ

Trata-se de solicitação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO, tombado sob o número 048.2024-

SECULT, visando à CONTRATAGAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA NATANZINHO LIMA, PARA

APRESENTAR.SE N0 ANTVERSARTO DE 156 ANoS DE EMANCTPAçÃO pOUr¡Cn DE SAO GONCALo D0
AMARANTE. CE, A SER REALIZADO NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2024, NA SEDE DO MUNIGIPIO,, no

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). A contratação se dará com fundamento no arligo74, inciso ll,

da Lei n0 14.133121, com a empresa Yara Tché e Alessandro Eventos Ltda, representante exclusiva da banda,

para a realização de 01 (um) show artístico,

Submete-se a parecer jurldico a manifestação sobre a viabilidade jurfdica de contratação direta por

inexigibilidade de licitação através de empresário exclusivo dos serviços artfsticos da BANDA NATANZINHO LIMA

para apresentagão de 0l show com duração mfnlma de I hora e 30 minutos, agendado para o dia 29 de

novembro de2024 (sexta - feira) em São Gongalo do Amarante - CE, para atender à programação do evento

"NO ANTVERSÁRþ DE 156 ANOS DE EMANC|PAçAO pOUnCt DE SÄO GoNçALO DO AMARANTE - CE",

^
A Administração Pública formalizou o procedimento administrativo para a contratação de artista, com

a requisição escrita, por meio do qual a Unidade Administrativa Requisitante (SECULT), através de seu Ordenador

de Despesa, apresenta pedido de contratação direta, mediante inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor

artístico, através de empresário exclusivo, apresentando justificativa de escolha do artista, justificativa de preç0,

quantitativo (01 show) e valor total (R$ 300.000,00).

lnstruem o procedimento administrativo: Solicitação de contratação do artista pelo setor competente;

Requisição; Termo de Referência; lndicação de Dotação Orçamentária; Justificativa para composição do preço

exarada pelo Secretário de Cultura, reconhecendo o valor da proposta em conformidade com o valor de mercado;

Documentos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista do conkatado; Proposta Comercial; Documentos do

empresário; Encartes do Artista - Declaração de Notoriedade; Declaração de exclusividade entre o cantor e os

empresários; Justificativa expressa de preços pelo Ordenador de Despesa; Ratificação de lnexigibilidade.

Destacamos a obrigatoriedade de incidência da Nova Lei de Licitaçöes e Contratos (Lei Federal n0

14,13312021) e regulamentação local, ao procedimento administrativo em apreço instaurado en3010112024.
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Destacamos, desde já, que é requisito prévio a toda contratação de artista que a decisão

administrativa esteja lastreada em interesse público.

Esta parecerista esclarece que lhe incumbe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe competindo adentrar nas questöes eminentemente técnico-administrativas. A análise recai tão somente sobre

as questöes jurídicas do assunto, não cabendo fazer juizo valor sobre as questões técnicas,

A manifestação jurídica é meramente opinativa, cabendo ao gestor avaliar as questöes de ordem

técnico-administrativas e decidir sobre a contrataçäo conforme a conveniência e oportunidade.

Era o que havia de importante a relatar

Passo a examinar.

2 - ANÁLFE JURÍDICA

2.1, DOS ASPECTOS JURÍDTOS DA CONTRATAçAO POR tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAçAO PREVISTA NO

ART; 74, INCISO ll, DA LEI FEDERAL N0 14,133/2021.

Toda a matéria jurídica em discussão no presente parecer visa täo somente às contrataçoes a serem

firmadas com base na Lei n0 14.13312021.

A Constituicão da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio instrumental da

licitaçä0, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais vantajosa à Administraçä0.

A¡1. 37, XXI - ressafvados os casos especlficados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienaçoes serão contratados mediante processo de licitação p(tblica que

assegure igualdade de condiçoes a fodos os concorrentes, corn cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condlções efetivas da proposta,

nos fermos da lei, o qual somente permitirá as exþénclas de qualificação técnica e

econômicaindþensáueis à garantia do cumprimento das obngaçoes.

Primeiramente, antes de adentrar nos pormenores atinentes à contratação direta, cumpre-nos apontar

que deve o gestor atentar que, a despeito de os processos de dispensa e de inexigibilidade não se sujeitarem à

mesma rigidez formal inerente aos processos licitatórios, ambos exigem o cumprimento da etapa de planejamento

da contrataçã0, no que couber. A esse respeito, como bem esclarece Marçal Justen Filho, "apresenga dos requtsifos

lndrspensávers â dr'spensa ou à inexigibilidade apenas poderá seridentificada depois de exauridas as efapas lnictar,s

de identificação do objeto e das so/uções cabÍveis."

É durante a etapa de planejamento, por exemplo, que: é elaborado o documento de formalização da

demanda; é designada a equipe de planejamento da contratação; säo confeccionados o estudo técnico preliminar

e o termo de referência, apresentando-se justificativas para a necessidade da contratação e para os quantitativos;
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é definido com precisão o objeto da contratação; é realizada a pesquisa de mercado; é analisada a adoção de

critérios de sustentabilidade etc.

Porém, considerando que o presente parecer näo versa especificamente sobre a etapa de

planejamento, não serão aqui apresentados detalhes sobre o tema. De toda forma, quando da indicação dos

documentos obrigatórios à inshução dos autos, será feita menção a documentos relativos a essa etapa

procedimental.

Retornando ao raciocfnio inicial, licitação é um procedimento administrativo, constituÍdo de atos

vinculados, mediante os quais se visa a assegurar que o Poder Público - no qual se incluem as autarquias - ao

contratar obras, serviços e compras, obtenha a maior vantagem possfvel, para que o uso do dinheiro público seja

feito com parcimônia, em face do princfpio da indisponibilidade do interesse público, e com o fim de garantir que

todos tenham iguais oportunidades de contratar com a Administraçã0, emrazão do princípio da igualdade.

Como visto, há situações que, apesar de gerarem vfnculos entre a Administração e o particular,

independem, por razões lógicas, de licitaçã0. São aquelas em que a disputa se faz inconveniente, desnecessária

ou impossível. A Lei no 14.13312021, nos artigos 74 e75 prevê as hipóteses de contratação direta, por

inexígibilidade ou dispensa de licitação, Ou seja, embora a regra para autarquias e órgãos públicos seja licitar,

a Lei de Licitaçoes, nos dispositivos citados, permite à Administração a contratação direta.

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de fndole constitucional, para a

realização de conhatos com a Administraçã0. Com efeito, tal exigência se faz necessária para a efetiva

concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos,

expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da prévia licitaçäo como

requisito à celebração de contratos com a Administraçã0. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos

arts. 74 e 75 da Lei n. 14.13312021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitaçä0,

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a validade da

contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação

- legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e julgamento objetivo.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se, para os propósitos deste parecer, a

inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de qualquer setor

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública, com espeque no art. 74, inciso ll, da Lei Federal 14.13312021, in verbis:

'Art.74. É, tnexlgÍvet a ttcltação quando lnvtável a competlção, em especial nos

casos de;

(...)

It- contratação de profissionaldo setor aftlstico, diretamente ou por meio de empresárío
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exclusivo, desde que consagrado pela crltica especializada ou pela opinião p(tblicai'

Especificamente acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contrataçäo direta será possível quando

houver inviabilidade de competição, que decone da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria

concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Ptiblica a realização de um procedimento

licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contrataçã0.

Nos dizeres de Lucas Rocha Furtadol:

"sabe-se que a competição é um dos fundamenfos básicos da lícitação. Realiza-

se esfa a flm de que se possa obter a proposta gue, nos termos da lel, seJa

considerada mais vantajosa para a Admlnistração. A licìtação não pode ser

realizada quando não houver competitividade em relação ao obleto licitado.

No que interessa por ora, objetiva-se a análise jurfdica que abarque a inexigibilidade de licitação

prevista no art. 74, inciso ll, da Lei n. 14.13312021, in verbis:

Arl.74.Ê,inexþfvela licitação quando inviável a competiçä0, em especial nos casos de:

(...)

ll - contratação de profissional do setor artlstico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crftica especializada ou pela opinião pública;

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr2, que a competição entre

os profissionais do setor artÍstico torna-se inviável, uma vez que o critério de comparação entre eles é artístico e

inerentemente subjetivo. Destarte, observa que:

[,.,] a inexigibilidade para a contratação de serviços artfsticos não depende da

inexistência de outros arlistas que também possam prestar o serviç0. Aliás, pode e

costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a

licitação pública, em tributo à singularidade da expressão artfstica.

Essa situação de inviabilidade de competição se fundamenta na essencialidade das caracterÍsticas do

profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para fins de atendimento do interesse público em

uma dada situaçã0. É que, embora haja diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza

personalíssima da atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo - diferentemente

do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por exemplo.

Marçal Justen Filho3 ensina:

A atividade artfstica consiste em uma emanação direta da personalidade e da

criatividade humanas, Nessa medida, é impossfvelverificar-se identidade de atuações,

lsso não impede, porém, eventual comparação entre as performances artlsticas, O

concurso consiste, muitas vezes, em competição entre artistas para seleção do melhor
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desempenho. Quando houver interesse de premiação da melhor performance em

determinada área das artes, a Administração Pública deverá valer-se do concurso

disciplinado na Lei 8.666/1993. Assim, por exemplo, a escolha de uma composição

musical para sfmbolo de instituiçöes públicas poderá ser produzida através de um

concurso com premiaçäo para a melhor obra, (nosso grifo)

Por sua vez, Ronny Charles Íaz ale¡la importante sobre esta hipótese de contratação direta e explica

que inviabilidade de competição não deve ser reflexo da espécie de profissional envolvido (artista), mas de uma

impossibilidade de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de contratação:

A inexigibilidade deve ser concebida através de um sentido, o da inviabilidade do

procedimento de competiçä0, sob pena de se quebrar o parâmetro interpretativo capaz

de permitir, ao aplicador do direito, a correta compreensão do que intentou o legislador.

Essa conclusão o levará a constatar, diante do caso concreto, a viabilidade de

caracterizar, como inexiglvel ou nã0, situaçöes näo previstas no elenco do artigo 74,

que sabemos não é exaustivo.

Nesta feita, o pressuposto para que profissional do setor artfstico seja contratado,

através da inexigibilidade licitatória, é a inviabilidade de se realizar uma escolha

minimamente objetiva do serviço almejado, bem como o fato de ser pouco provável que

um artista, consagrado pela opinião ptiblica, submeta-se a um certame para sua

contrataçã0. Pensando desta forma, passaremos a ter uma adequada leitura deste

inciso, não restando drlvida de que tal inviabilidade näo deve ser reflexo da espécie de

profissional envolvido (artista), mas de uma impossibilidade de que se possa realizar

uma aferição objetiva, para seleçäo dentro dessa espácie de contrataçã0, dada a

subjetividade natural ao gosto pelas artes. Some-se a isso a necessidade de

consagração pela crftica especializada ou pela opinião pública e, entä0, poderemos ter

uma ideia correta acerca da aplicação dessa hipótese de contratação direta.

0 que não se pode é admltlr que seJam feitas contratações de artlstas sem

consagração relevante, sob o falso pálio de permissäo dada pelo inciso ll, do

caput, do artlgo 74, pelo simples fato de serem proflsslonals do setor artlstlco.

Com base nesse raciocfnio equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgäos de

controle, são diariamente contratados artistas e bandas musicais de todos os tipos e

gostos, por valores que variam de acordo com o interesse do gestor ou de espúrios

"acordos empresariais". São comuns as denrlncias de contrataçöes de um mesmo grupo

musical, com valores totalmente destoantes, fato aberrante sobre o qual se omitem

algumas autoridades.

Sobre o valor da contrataçã0, basta lembrar que, mesmo quando inexigfvel a

contratagão, é necessárla a apresentação de fustlflcatlva do preço.

Leciona Marçal Justen Filho:

Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas de obter os

préstimos de um artista para atender certa necessidade pública, Nesses casos, tornase

inviável a seleção através de licitaçã0, eis que não haverá critério objetivo de
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julgamento, Será imposslvel identificar um ångulo único e determinado para diferenciar

performances artfsticas. Dal a caracterização de inviabilidade de competiçã0. (grifo

nosso).

Sobre o tema, alerta-se, que ainda sob a égide da Lei n0 8.666/93, o Tribunal de Contas da União

asseverou sobre a possibilidade de deflagrar pregão para fins de contratação de artistasl:

Licitaçã0. Pregã0, Possibilidade, Artista. Música, É posslvel a realização de pregão com

vistas à contrataçäo de artistas e bandas de renome local ou regional, pois o objeto é

passfvel de atendimento por qualquer pessoa jurfdica que consiga mobilizar os

profissionais que atuam no setor nas referidas bases geográfìcas e não há

incompatibilidade entre apresentaçöes musicais e o conceito de serviço comum.

Acórdäo 590212021Segunda Cåmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro

Bruno Dantas).

Diante da compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não representa mera

liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública devem ser devidamente motivados,

apontados os fundamentos que justificam a opgão daquele profissional, em específico, inclusive em

detrimento de alternativas disponlveis e à luz da compatibilidade entre a espécle de trabalho aÉlstico a ser

contratado e a finalidade cultural especlflca do evento.

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contrataçöes públicas incorporou iurisprudência

reiterada do Tribunal de Contas da Unlão. acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". Veja'

se o $ 20 do referido arl.74:

$ 2o Para fins do dlsposto no lnclso ll do caput deste artlgo, consldera'se

empresárlo excluslvo a pessoa flslca ou Jurldlca que possua contrato, declaração,

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de

representação, no Pals ou em Estado especlflco, do proflsslonal do setor artlstlco,

afastada a posslbllidade de contratagão direta por lnexlglbllldade por melo de

empresárlo com representação restrlta a evento ou local especfflco.

Sobre o tema, leciona Márcio Cammarosano:

A redação do $ 20 do artigo 74, acima hanscrito, na sua parte finalafasta a possibilidade

de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representaçäo

restrita a evento ou local especffico, o que estava se tornando prática costumeira,

Trata-se, portanto, de expressa restriçäo ao que implicava dar foros de legitimidade a

uma prática considerada por muitos integrantes de órgão de controle como burla à

obrigatoriedade de licitaçã0. Tratar-se-ia de uma exclusividade "fabricada". Entretanto,

l Boletim deJurisprudência ne 352 doTCU - sessões de 13 e 14 de abrilde 2021. Disponível

em:https://portal.tcu.gov.blurisprudencia/boletins-e-informativos/Acesso em:L0/07/2022.
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ficou fora da reshiçã0, quando menos na sua letra, a representação restrita a certas

datas de calendário, o que poderá ensejar divergências de opinião quanto à validade de

reconhecimento de inexigibilidade nessa hipótese especificamente considerada.

Portanto, não poderá o gestor realizar conhataçöes arbitrárias impondo suas preferências. Assim,

assevera-se que para a legalidade da contratação fundada nesta hipótese de conkatação direta por inexigibilidade

devem ser devidamente obseruados e preenchidos todos os requisitos e formalidades legais.

No presente caso, não consta cópia autenticada e registrada em Cartório de Documento de

Representação Artística, com Cláusula de Exclusividade de abrangência em todo o tenitório nacional e

internacional, com indicação de prazo.

3. DOS PRESSUPOSTOS/REQUISITOS ESPECIFICOS A SEREM OBSERVADOS À

CoNTRATAçÄO Olnern DE PROF|SS|ONAL DO SETOR ARTÍSTTO POR ME¡O DE INEXIGIBILIDADE,

Para que se efetive contraçäo de profissional artista por meio da inexigibilidade, há de se demonstrar

de maneira robusta e inequfvoca o preenchimento de todos os pressupostos estabelecidos pelo inciso ll do artigo

74 de Lei de Licitações c/c as exigências contidas em seu $20.

Sobre o tema, a título de paralelo, por exemplo, o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da

Bahia - TCM/BA, por meio da Diretoria de Assistência aos Municípios (DAM), publicou recentemente (2023) artigo

do projeto nominado Pilulas Temáticas de Conhecimento2 sobre a contrataçäo de profissionais do setor artístico e

enumerou os requisitos que devem ser observados pelos gestores a regular conhataçã0.

Veja-se

O primeiro requisito é a profissionalização do artista a ser contratado; a redaçäo do

inciso ll do artigo 74 menciona somente a contratação de'profissional do setor artístico",

silenciando sobre artistas amadores, Nesta esteira, a doutrina tece diversos comentários

a respeito dos artistas não-profissionais, de modo que explanamos a seguir alguns

entendimentos de grandes autores.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes define o "profissional artista" como aquele " inscrito na

Delegacia Regionaldo Trabalho", exigindo o mesmo registro para os agenciadores

desses profissionais, "constituindo esse registro elemento indispensável à regularidade

da contrataçã0", conforme disciplina a Lei n0 6,533/1978 - que regulamenta as

profissöes de artista e técnico em espetáculos de diversöes. No entanto, o autor ressalta

que, após a publicação da Lein0 13.87412019 - Declaração de Direitos de Liberdade
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Econômica -, a inscrição no órgão oficial competente não deveria mais ser exigida, uma

vez que o artigo 30 da mencionada legislaçäo versa da seguinte forma:

"Art, 30 São dlreltos de toda pessoa, natural ou jurfdica, essenciais para o

desenvolvimento e o crescimento econômicos do Pafs, observado o disposto no

parágrafo rinico do art. 170 da Constituição Federal:

| - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem

a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica ; ["']"'
(grifos nossos).

Já Niebuhr faz uma reflexão a respeito do silêncio do legislador, que acaba ensejando

uma interpretação pela contratação por meio de processo licitatório, "o que nãofaz muito

senfldo se anatisada a questão [...], porque os serviços artlsticos, presfados por

proflsslonais ou amadores, são por natureza slngu/ares, cuia comparação é subietiva".

0 autor considera que a inexigibilidade se impöe tanto para os artistas amadores, quanto

para os profissionais, de forma que a contratação daqueles se basearia no caput do

artigo 74, enquanto estes seriam conhatados com fundamento no inciso ll,

Este Tribunal de Contas dos Municfpios do Estado da Bahia, no Parecer n0 01019'18,

emitido por sua Assessoria Jurfdica (AJU), referendou entendimento de Jacoby quanto

à inexistência de proibiçä0, por parte do legislador, da contratação direta de artistas

amadores, senão veja-se:

"No que concerne ao conceito de 'profissional de qualquer setor artfstico', Joel de

Menezes Niebuhr, em sua obra "Dispensa e lnexigibilidade de Licitação Pública, Editora

Fórum, Belo Horizonte, 2011, assevera que: 'Outrossim, advirta-se que o referido inciso

lll do artigo 25 não profbe a contratação de artistas amadores. Ele simplesmente

preceitua que a contratação deles não é feita por inexigibilidade, obrando em

conhadiçä0, já que para os artistas profissionais reconhece a inviabilidade de

competiçäo e, por conseguinte, a inexigibilidade. Mas, para admitir tal distinçã0, a

natureza do contrato de artista amador deve ser diversa da natureza do contrato de

artista profissional, o que, evidentemente, não é verdadeiro,

Num e noutro caso, a escolha do artista depende de critério subjetivo, calcado na

criatividade, o que torna inviável a competição e, por efeito, autoriza a inexigibilidade.

Ademais, é possfvelque artista amador seja consagrado pela crftiæ e pelo ptlblico, seja

mais renomado do que uma plêiade de artistas profissionais. A arte repousa no esphito,

não nos registros da Delegacia do Trabalho."'

Apesar da obra doutrinária mencionada acima ter sido publicada em 2011, sob a égide da Lei no

8,666/1993, o dispositivo referente à contratação de profissionais do setor artístico manteve.se similar na

Lei no 14.13312021, de forma que o posicionamento não se altera.

O sequndo requisito é a contratação por me¡o de empresário exclusivo ou diretamente com o

artista profissional. Neste sentido, a própria Lei n0 14.13312021,no $20 do artigo 74, estabelece o conceito de

"empresário exclusivo":
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"considera-se empresário exclusivo a pessoa ffsica ou jurldica que possua conhato,

declaraçã0, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e

contfnua de representaçã0, no Pafs ou em Estado especffico, do profìssional do setor

artfstico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representação restrita a evento ou local especffico"

Assim, é possfvel que a Administração Pública busque a contratacão pessoal do próprio artista

sendo esta a situação mais comum. Neste segundo caso, para que seja celebrada a contratação com o empresário

do artista, a legislação exige o atendimento de hês condições.

A primeira é a existência de "contrato, declaracão. carta ou oulro documento" oue demonstre a

exclusividade deverá ser comorovadamente não eventual, a fim de diminuir o risco de uma intermediação ineoular

oor parte do dito empresário,

A título de informação, anota-se que o Tríbunal de Contas da União possui um posicionamento

mais rigoroso, entendendo que a exclusividade deverá ser demostrada por melo de exibição do contrato

mantido entre o artista e o agente, que contenha cláusula de exclusividade, orientando ainda que tal

contrato seja registrado em cartório3,

Destaca-se, conforme ensina Marçal Justen Filho4 que "é juridicamente viável a contratação

pessoat do próprio artista, sem a intermediação de qualquer outro suieito. Em tal hipótese, a contratação por

inexigibilidade fundar-se-á na exclusiva cons¡deração da inviabilidade de competição por impossibilidade de seleção

mediante um critério de julgamento objetivo".

lmportante compreender que este requisito busca proteger o erário público e impedir que

intermediadores onerem ainda mais a contratação direta. Nessa linha, o seguinte julgado:

"0 contrato não firmado diretamente com o artista ou ajustado mediante empresário não

exclusivo desatende o dispositivo precipitado, porquanto permite que intermediários

tornem a contrataçäo mais onerosa ao €rário", (Acórdão n0 4.71412018 - 28 Câmara,,

Relator Min, Marcos Bemquerer).

No mesmo sentido, o julgado abaixo:

3 A tltulo exempllficalivo, o seguinte lulgado: "0 conhato de exclusividade, reglstrado em cartório, entre o empresário e o arlista é documonto essencial para

ca¡acle¡lzar a inviabllldade deiompátição de que trala o art. 25, inciso lll, da Lel 8.666/1993, não sendo admltida como forma de domonstrar o vlnculo

dlrelo o prlvatlvo com o artista a contrataçäo de lntermedlárlo, mediante simplos autorlzação ou carta de excluslvidade." (TCU'Acórdão 3530/2016'Primelra

Câmara lRelator: WEDER DE OLIVEIRA.|.

em 31/05/2016)

4 JUSTEN FILHO, l\ilarçal. Comentárlos à Lei do Llcitaçöes e Contrataçöes Adm¡nlstrativas: lol14,ß3n021luarçal Justen Fllho. Säo Paulo: Thomson

Reuters B¡asil, 2021. Pà9. 97 4,
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AGRAVoDE INSTRUMENTo. nÇÃo clvlL pÚaltcRoe MPRoBIDADE

ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS, OECISÃO QUE POSTERGOU A

nruÄusr DA LTMTNAR En¡ nnzÃo oR RusÊrucn oe lruofclos oR pRArlcR oe ¡to
fMpnogo. corurnRrnçÃo DE ARTISTAS PARA FESTIvAL cULTURAL PoR MElo

DE EMPRESA ITIENN¡rOÁNN, ruÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE

tNEXtctBtLtDADE pREVtsTos No ARTIGo 25, lll, DA LEI DE LlclTAÇÃo.

RECURSO PROVIDO, 1, A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com

o Ministério do Turismo objetivando recursos ptiblicos para realizar o "10 Festival Cultural

de Paranapuå". Ocorre que a contrataçäo de artistas junto à empresa "M, Sampaio

Promoçöes Artfsticas Ltda" foi celebrado mediante Processo de lnexigibilidade

de Licitaçã0. 2.Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no

inciso lll, do art, 25, da Lei de Licitaçöes, a contrataçäo dos artistas deve se dar

diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é aquele que

gerencia o artista de forma permanente, A figura do empresário exclusivo näo se

confunde com o mero intermediário na medida em que este detém a exclusividade

limitada a apenas determinados dias ou eventos. 3. No caso, os atestados firmados

pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos

shows do dia 03 ou 04 de maio no 10 Festival Cultural de Paranapuã. 4' Assim, não

foram preenchidos os requisitos do inciso lll do art. 25 da Lei n0 8,666/93 uma vez que

a contrataçäo não foi diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo,

mas sim por meio de pessoa interposta, 5. Quanto ao periculum in mora, decorre da

simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a jurisprudência do

STJ localiza no $ 40 do art. 37 da Constituição a base irretorqufvel dessa providência,

tão logo seja visfvela verossimilhança das práticas fmprobas. 6. Agravo de instrumento

provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados, (TRF 3, Al'AGRAVO

DE INSTRUMENTO - 485377, Data da Publicação: 0210812013Ì,.

Destaca-se, especificamente sobre a necessidade/imprescindibilidade de apresentação de contrato

de exclusividade entre artista e empresário, acórdão recente do Tribunal de Contas da União (TCU) que asseverou

caracterizar grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado o dano ao erário, aplicação de

multa e julgamento pela inegularidade das contas a apresentação de declarações de exclusividade restritas a

temporadas, datas ou localidades especfficas:

"Na contratação de profissional do setor artfstico por inexigibilidade de licitaçä0, a

apresentação de atestado de excluslvidade restrito ao dia e à localidade do evento, em

vez do contrato de exclUsividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza

grave infração à norma legal, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário,

aplicaçäo de multa e julgamento pela irregularidade das contas, haja vista que o contreto

de exclusividade é imprescindfvel para caracterizar a inviabilidade de competiçäo de

que trata o art, 25, inciso lll, da Lei 8.666/1993." Acórdäo TCU no 1.341/2022 - Segunda

Cámara. Rel. Min, Augusto Nardes. Data da sessão: 2910312022.
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Ainda, o TCU no Acórdão n0 3991/2023 da Segunda Câmaras, fincou expressamente que na

contratação direta, por inexigibilidade de licitaçã0, de profissional do setor artístico por meio de empresário

exclusivo, a apresentação de autorizaçã0, atesto ou carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento

não atende aos pressupostos do arl.25, inciso lll, da Lei 8.666/93, sendo imprescindfvel a apresentação do contrato

de representação exclusiva do artista consagrado com o empresário contratado, devidamente REGISTRADO EM

CARTÓRlo. Veja-se:

Licitaçåo. lnexigibilidade de licitaçã0. Artista consagrado, Conhatação direta'

Exclusividade. Contrato, Cartório. Na contrataçåo direta, por inexigibilidade de licitaçã0,

de profissional do setor artfstico por meio de empresário exclusivo, a apresentação de

autorizaçã0, atesto ou carta de exclusividade restrila aos dias e à localidade do evento

näo atende aos pressupostos do art,25, inciso lll, da Lei 8.666/1993. Para tanto, é

necessária a apresentação do contrato de representação exclusiva do artista

consagrado com o empresário contratado, registrado em cartório, Acórdão 399112023

Segunda Cåmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vitaldo Rêgo).

Excertos da referida decisäo deixam claro as premissas fincadas

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. IRREGULARIDADE NA EXECUçÃo DE

coNVÊNto PARA REALIZAçÄO DE EVENTO FESTIVo. DEFESA INSUFICIENTE

PARA ELIDIR A TOTALIDADE DAS IRREGULARIDADES. CONTAS IRREGULARES.

DÉBITO, MULTA,

(...)

Conforme assentado no Acórdão 143512017-T9U-Plenário, a apresentação apenas de

autorização/declaraçâo/atesto/carta de exclusividade que confere exclusividade ao

empresário do artista somente para o dia conespondente à apresentação deste, sendo

ainda restrita à localidade do evento, não atende aos pressupostos do art, 25, inciso lll,

da Lei 8,666/1993, assim como o contrato de exclusividade, entre o artista/banda e o

empresário, sem regisho em cartório.

O órgão instrutivo bem asseverou que se a inexigibilidade foi a modalidade escolhida

por se tratar da contratação de profissionais do setor artfstico consagrados, deve haver

a comprovação de que os lntermediários eram empresários exclusivos, o que não

aconteceu nos autos. Registro, desde já, que acolho a análise feita pela unidade técnica

quanto a esse item, que se encontra transcrita no relatório antecedente.

A respeito do argumento de que a empresa Ferrolho apresentou o lnstrumenlo de

exclusividade, a unidade técnica bem aduziu que o contrato que consta à peça 33, p'

7/9 não contém os requisitos necessários para demonstrar exclusividade, ou seja, não

está registrado em cartório, é restrito à data, evento e local especlficos e não foi

publicado no Diário Oficial, Além do que é o contrato firmado entre o ente municipal e a

empresa Ferrolho e näo entre essa e o artista que supostamente representaria

exclusivamente.

5 Boletim de Jurisprudêncla no 451 do Trlbunal de Contas da Uniäo(Sessöes de 6 e 7 de junho de 2023). Disponlvel em:

https//portal.tcu.gov.br{urisprudencla/boletlns+-informativos/ Acesso em: 07 107 12023'
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Dessa forma, cabe a aplicação da multa do art. 58, inciso ll, da Lei 8.443i1992, à Sra'

Emflia Maria Salvador Silva pela contrataçã0, por inexigibilidade de licitaçä0, de

empresas que näo detinham direitos de exclusividade dos artistas que se apresentaram

no evento.

Observa.se que, apesar de o entendimento do TCU basear-se nas normas licitatórias da Lei n0

8,666/1993, aplica.se, do mesmo modo, aos dispositivos constantes na Lei n0 14,13312021,

Ademais, ante a ausência de flexibilização da comprovação da exclusividade pelo Tribunal de Contas

Estadual, e considerando que a análise da regularidade orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal nas

contrataçöes públicas no âmbito estadual é realizada pelo TCE/ES, não se vislumbra qualquer incompatibilidade

com o ordenamento jurfdico no emprego dos instrumentos relacionados na Lei Federal n.o 14.13312021 para fins de

comprovaçäo da exclusividade.

Assim, tem-se que a exclusividade não foi demostrqda por meio de exibicão do contrato

mantido entre o artista e o agente. contendo cláusula de exclusividade. e reqistrado em cartório. conforme

reqramento leqal.

Na sequência, registra-se também que o TCU possui o entendimento que é vedada a representação

restrita a evento ou local especlfico, Neste caso, a recomendação é que seja observada pela Administração

Prlblica Municipal, conforme se exprime da ementa do r. Acórdão abaixo transcrito:

Conkatação pública - lnexigibilidade de licitaçäo - Contratação de artista - Empresa

intermediadora - Ausência de exclusividade - lnegularidade - TCU Trata'se de tomada

de contas especial em que se analisa a contratação de profissional do setor artístico por

inexigibilidade de licitaçã0, Foi apontada a conkatação de empresa na condição de

intermediária entre o ente prlblico e os artlstas ou empresários exclusivos, sem

apresentação dos conkatos de exclusividade, 0 kibunal julgou irregular a contratação

por inexigibllidade de empresa intermediadora, "haja vista que a apresentaçäo de cartas

de representação, limitadas às datas e localidade do evento, näo configura a hipótese

de representante exclusivo, com ofensa ao art,25, inciso lll, da Lei 8,666/1993"'

(Grifamos.) (TCU, Acórdâo no 8.49312021, da 2â Câmara, Rel, Min, Marcos Bemquerer,

j. em 29.06.2021.)6

Com relação à contratação em si, esta de ser realizada por meio de empresário exclusivo ou

diretamente, conforme preceitua o art. 74, ll,

6 No mesmo sentldo, a ementa do r. Acórdão ns 7.77O/20t5 - 1r Câmara, Rel. Mln. BenJamln Zymler, J' em 01'12.2015: Contratação

públlca-lnexlglbilidade-Contrataçãodeartistas-Empresárioexclusivo-Exclusivldadeapenasparaoevento-lmposslbllidade-TCU
Em tomada de contas especial lnstaurada com a flnalldade de apurar lrregularldades em convênlo celebrado entre a Unlão e o munlcfplo

para contratação de shows artfsticos, foram identificadas irregularidades, De acordo com a Unidade Técnica, "não foram trazidos

ao processo cóplas dos contratos de excluslvldade dos artlstas com o empresárlo contratado, reglstrado em cartórlo, conforme dlsposições

legels e orlentações expedldas pelo
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De se lembrar que a realização da contratação deve se dar diretamente com o artista ou por

intermédio de empresário exclusivo, tem.se que tal dispositivo visa evitar intermediários desnecessários

na concretização da contrataçã0, ou seJa, atravessadores que buscam apenas o ganho de comissão na

operação especffica,

Por fim, em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença da conjunção "ou" no art.

74,1'.,daLein.14.133t2021 (pelacrítica especializada ou pela opinião pública), a qualdemonstra a prescindibilidade

da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma.

Ocorre que as expressões "crftica especializada" e "opinião pública" são conceitos indeterminados e

subjetivos, o que certamente provoca controvérsias ainda maiores na análise de cada caso concreto. Sobre o tema,

traz-se importante ponderação do professor Guilherme Carvalho:

Denke tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no corpo normativo regente da

matéria, o artigo 74,','', daLeino 14,13312021 vem ocasionando os mais acalorados

debates, notadamente em face das contundentes indeterminaçoes dos termos

Primeiramente, não há como negar que persiste uma dúvida sobre alguns conceitos -
manifestamente indeterminados - previstos no mencionado dispositivo legal. lsso

porque, face à dimensão territorial do pafs, a diversidade cultural é espaçosa e dilatada,

não sendo incomum um profissionaldo setor artfstico ser, por exemplo, consagrado no

Nordeste er ao mesmo tempo, completamente desconhecido no Sul do Brasil, Tratam-

se de culturas, gostos, peculiaridades e idiossincrasias próprios de cada regiã0,

(..,)

Como se tratam de conceitos imprecisos e inconstantes, inteiramente mutáveis ao sabor

do tempo e do espaço (Brasil), é quase imposslvel asseverar que um artista é mais ou

menos consagrado, porque a opinião pública varia e, com ela, alteram-se os gostos e

preferências, o que é correlativo à natureza humana. (....),

Atualmente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência, principalmente, dos

avanços e dispersão artfsticos proporcionados pelas redes sociais.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, em consulta respondida no ano

de 2020 (Acórdão no 76112020 - Tribunal Pleno disponibilizada no Diário Eletrônico 230312020 de 22105120207),

ainda sob a égide da Lei 8.666/93, respondeu o que deveria o gestor observar a regularidade de contratação direta

de artistas:

CoNSULTA. CoNTRATAçÃo DE PRoFISSIoNAL D0 SETOR

ARTÍSTICO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo, Art. 25, lll, da Lei de Licitaçöes,

Decisões não vinculantes desta Corte, Necessidade de demonstração da consagração

do artista pela crftica especializada ou pela opinião pública, mediante justificativa escrita,

baseada em informaçöes documentadas. Verificação da viabilidade fiscal do gasto.

Justificativa do valor e comprovação da regularidade fiscal do contratado.

7 Disponlvel em: https//www1,tce.pr.gov.br/conteudo/diarloeletronico-2303-2020-de-22-05-20201328207 la¡eal10 Acesso em 10107 12023'
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1. Trata-se de consulta formulada pelo Município de Leópolis, subscrita por se Prefeito

Municipal, Sr. Alessandro Ribeiro, na qualquestiona:

- É possfvel a conhatação por inexigibilidade de licitação de Dupla Sertaneja local para

animaçäo de Festa de Rodeio Municipal, levando em consideração o gosto local e o

interesse no incentivo a artista locais?

- O que esse E, Tribunal entende por profissional artfstico consagrado pela crftica

especializada ou opinião ptlblica? Existem critérios objetivos a serem seguidos?

(...)

No que tange ao entendimento do que seria "profissional artfstico consagrado pela

crftica especializada ou opinião prlblica" e os critérios objetivos a serem seguidos,

entendemos ser consagrado pela crftica especializada ou opinião ptiblica o profissional

artista que seja reconhecido por exemplo em recortes de jornal, fotos, mfdia,

comprovando sua atuação no mercado, bem como na rede mundial de computadores e

entre outros elementos, requisito que possui certa margem de subjetividade,

(...)

Em conformidade com o entendimento esposado no parecer ministerial, as

decisöesdesta Corte afetas à matéria[1], em que pese não sejam dotadas de força

normativa, balizam e oferecem parâmetros para a resposta ao questionamento objeto

da presente consulta. 0 quesito formulado versa sobre dúvida na aplicação do art, 25,

lll, da Lei n0 8.666/93, que dispöe ser inexigfvel a licitação "para contratação de

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela crftica especializada", Sobre essa questã0, tive

oportunidade de me manifestar por ocasião do julgamento da Tomada de Contas

Extraordinária n0 581616/15 (Acórdäo n0 1526/16-51C), em que, além de tratar de

aspectos relativos ao "empresário exclusivo", a que se refere o citado dispositivo legal,

abordaram-se critérios para a escolha dos artistas - consagração pela crftica ou pela

opinião pública - e a necessidade de justificação do preço pago. Relativamente ao

primeiro aspecto - critérios para escolha da banda - consignou-se na mencionada

decisão que " a consagração dos artistas tem esheita vinculação com as peculiaridades

do interesse que se busca satisfazer, em especial, quando se trata de festa popular de

pequena comunidade do interior, hipótese em que, mesmo sem renome nacional, seria

perfeitamente razoâvel considerar as bandas que tenham aceitaçäo na região como

apropriadas para a escolha". De acordo com a doutrina do professor Marçal Justen

Filho[2], citada naquela decisã0, o requisito legal busca evitar contrataçöes arbitrárias,

"em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na

contrataçáo de pessoa destitufda de qualquer virtude". Nesse contexto, imperioso

concluir que a exigência legal para contratação de profissional de setor artfstico de que

este possua consagraçäo perante a crftica especializada ou pela opinião pública tem o

intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo ser

demonstrado, mediante justificativa escrita e documentos comprobatórios, que a

escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que oconerá a

apresentaçå0. No que tange aos critérios para aferição de consagração perante a crftica

especializada ou opinião popular, conoboro com o opinativo ministerial que diverge, em

parte, da manifestaçäo da unidade técnica, nos seguintes termos: Assim, embora de

fato exista cerla margem de discricionariedade, a conhatação deverá ser justifìcada,

com a demonshação de que os artistas contratados possuem alguma forma de
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respaldo, seja perante a crftica especializada ou perante a opinião popular. Para tanto,

poderão ser adotados os critérios ventilados pela CGM, como número de shows já

realizados, existência de perfìl profissional em redes sociais e quantidade de seguidores

etc. No entanto, não há fundamento legal para a exigência de demonstração de um

número mfnimo de elementos, como proposto pela unidade técnica, cabendo ao gestor,

diante das peculiaridades concretas, exercitar adequadamente sua competência

discricionária, de acordo com seu jufzo de razoabilidade, frisando-se, no entanto' que a

justificação é passlvel de controle pelas esferas cablveis, inclusive por este Tribunal de

Contas, Da mesma forma, inexiste fundamento legal a exigir que o artista contratado

seja profissional que näo dependa de outra fonte de renda. Ora, como já delineado

acima, eventos locais, de pequena abrangência, podem demandar a contrataçäo de

artistas de expressão meramente regional, que ainda não ostentem situação profissional

consolidada que lhes permita sobreviver exclusivamente da arte. Portanto, esta

sugestäo da CGM nåo pode ser adotada como premissa abstrata a orientar a resposta

à consulta, Previamente à análise dos demais requisitos indicados pelo douto Ministério

Público de Contas, importante acrescentar que todas as contratações dessa natureza,

por não se relacionarem, via de regra, às áreas de atuação prioritária do Poder Público,

como saúde, educação e assistência social, devem ser sempre precedidas de uma

criteriosa análise fiscal quanto à viabilidade da realização das respectivas despesas,

sob o crivo da razoabilidade e da ponderaçäo de valores, evitando-se, a todo custo, o

dispêndio de recursos priblicos quando insuficientes para os gastos de natureza

obrigatória e em programas e açöes nas referidas áreas prioritárias, Superada essa

análise, não se pode olvidar, que o procedimento de inexigibilidade de licitação deve

estar instruido, de acordo com o disposto no art. 26, parágrafo único, inciso lll, da Lei

de Licitaçoes[3], com a justificativa do preç0, de modo a demonstrar que o valor pago

guarda consonância com os valores de mercado , a fim de evitar possivel

superfaturamento, Sobre a necessidade de justificação do preço contratado, ensina

Marçal Justen Filho[4]: A razoabilidade do preço deverá ser verificada em função da

atividade anterior e futura do próprio particular. 0 contrato com a Administração Ptiblica

deverá ser praticado em condições econômicas similares com as adotadas pelo

particular para o restante de sua atividade profissional. Näo é admissfvel que o

particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outros

competidores, eleve os valores contratuais. Por denadeiro, conforme bem pontuado

pelo Ministério Priblico de Contas, no Acórdão n0 3348/19 - Tribunal

Pleno, proferido na Tomada de Contas Extraordinária no 518706/19, relatado pelo

Conselheiro Artagão de Mattos Leão, consignou-se que as contratações de artistas por

inexigibilidade exigem a comprovação da regularidade fiscal dos contratados , nos

termos do arl.27 ,lY, e art. 29, ambos da Lei n0 8.666/93'

Em face do exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno conheça parcialmente

a presente consulta e responda-a nos seguintes termos: A contratação de profìssional

do setor artfstico, com base no art. 25, lll, da Lei n0 8,666/93, por inexigibilidade de

licitaçã0, exige a demonstraçäo da consagraçäo perante a crftica especializada ou pela

opinião pública por meio de justificativa escrita e documentos comprobatórios, com o

intuito de afastar as escolhas arbitrárias e pessoais do gestor, devendo, depois de

verificada, de forma criteriosa, sua viabilidade sob o ponto de vista fìscal, coadunar-se

com o porte e o tipo do evento em que ocorrerá a apresentaçã0, inclusive, com a
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justificativa de preço, de que trata o art. 26, parágrafo único, inciso lll, da mesma lei e a

comprovaçäo da regularidade fiscal dos contratados, nos termos do arl.27 ,lV, e art. 29,

também da Lei de Licitaçöes,

Na mesma linha do julgado, Niebuhrs observa que a consagração não é um critério para a escolha do

artista a ser contratado, e sim um pré-requisito que possibilita sua escolha, devendo estar plenamente

demonstrada nos autos do processo de contratação direta. Sobre a comprovação da consagraçã0, leciona

Jacoby Fernandess:

É óbv¡o que não se pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal,

por exemplo, sobre o arlista, mas que indique sucintamente por que se convenceu do

atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como citar o número

de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos

eventos. No mundo com predominåncia da divulgaçäo por meios de comunicação à

distância e virtual, a comprovação ficou bastante simplificada.

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a crítica especializada e/ou opinião pública,

faz-se necessário juntar ao processo administrativo que antecede a contratação documentos probatórios e

justificativa escrita pelo gestor de que a escolha do artista se coaduna com o porte e o tipo de evento em que

ocorrerá a apresentaçã0.

Para comprovação do cumprimento deste requisito, é recomendável que se junte aos autos do

processo de contrataçã0, documentos que demonstrem se tratar de um artista que realiza shows com regularidade

e que possui reconhecimento público ou da crftica.

Assim, quanto a esse critério, identificamos o RECONHECIMENTO EXPRESSO DA AUTORIDADE

COMPETENTE quanto à consagração pela crítica especializada ou pela opinião púbica .

Além disso, deve-se comprovar que o artista foi conhatado por inexigibilidade para realizar show em

outros Municípios, bem como declaração expressa da Secretária de Cultura de que a banda artfstica 'BANDA

NATANZINH0 LIMA" tem reconhecimento e aprovação popular, sob a responsabilidade de mérito da matéria no

tocante a escolha.

Segundo a melhor doutrina, esse requisito embora apresente certo grau de discricionariedade, não

permite arbihariedades. A justificativa da escolha deve apontar razöes do convencimento do agente público,

registrando-se, no processo de contratação, os motivos que o levaram à contratação direta. É óbvio que näo se

pretende que o agente faça juntar centenas de recortes de jornal, por exemplo, sobre o artista, mas que indique

SNIEBUHR, Joel de Menezes. Licitaçåo Pública e Contrato Administrativo. 5" ed. Belo Horizonte: t6run,2022. p.180,

9 FERNANDES, Ana Lufza Jacoby. FERNANDES, Murilo Jacoby. FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Conkatação Direta Sem Licitaçäo. 1 1" ed. Belo

Hor¡zonte: Fórum,2021. p. 130.
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sucintamente por que se convenceu do atendimento desse requisito para promover a contratação direta, como cítar

o número de discos gravados, de obras de arte importantes, referência a dois ou três famosos eventoslo.

No presente caso, o Ordenador de Despesa anexou a justificativa da escolha de forma especffica

Assim, vislumbro que o Secretário da pasta acostou justificativa expressa da Contrataçã0, além das

outras contratações por inexigibilidade do artista se apresentando em outros eventos de porte similar, bem como

declara expressamente que o artista em referência, de fato, possui conceito artístico e consagração pela opinião

priblica.

Neste caso, portanto, de acordo com o que consta destes autos, identifico a existência de um conjunto

comprobatório para fins de preenchimento do requisito do item acima mencionado, o que fora, inclusive,

certificado/atestado pelo próprio Secretário de Cultura,

A justificativa da escolha do artista deve apontaras razões do convencimento do agente público. Tal

justificativa deve ser constante no Termo de Referência.

É indispensável, ainda, a iustificativa dos preços das contratações, Aliás, o próprio Tribunal de

Contas da União em acórdão 955/2002 e Tribunal de Contas do Estado do Esoírito Santo (lnstrucão técnica

101/2005) possuem entendimento que é exiqido "documentos que demonstrem a cobrança de iqual ou similar preço

de outros com quem contratam para evento do mesmo porte",

Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de contrataçã0,

cite-se o que dispõe o arl.23 da Lei n. 14.13312021n0 tocante às contrações diretas por inexigibilidade de licitação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados priblicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(...)

$ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for

possfvel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos SS 10, 2o e 3o deste artigo,

o contratado deverá comDrovar oreviamente que os Drecos estão em conformidade com

os praticados em contratacões semelhantes de obigtos de mesma natureza, por meio

da apresentação de notas fiscais emitidas para ouhos contratantes no, período de até 1

(um) ano anterior à data da contratação pela Administracã0, ou por outro meio idôneo.

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio

prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais

do artista que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitaçã0, sendo

L0 FERNANDES, Jacoby. Contrøtação diretø sem licitøção,9" Edição. Editora Fórum. Belo Horizonte,20t2.

Pâ,gina 643.
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inadequado o comparativo de preços com ouhos profissionais, ainda que do mesmo

ramo artfstico.

Esta posiçäo é amparada pela doutrina, conforme se extrai das liçöes de Jorge Ulysses Jacoby

Fernandesll

É comum que determinadas contrataçöes que recaem sobre objetos singulares

encontrem nessa justificativa declarações evasivas. Mesmo os objetos de natureza

singular têm um preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, para ilustrar, basta

lembrar que os leiloes para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia e

fìxação de um lance mfnimo. Todos os bens e atividades humanas possuem um valor

que pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, não podem

ser objeto de contrato. Um possfvel parâmetro é verificar o preço que o notório

especialista cobra de outros órgãos para realizar idèntico ou assemelhado' Essa

verificação pode ser feita pelas publicaçöes no Diário Oficial de inexigibilidade ou pelas

cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado, (nosso grifo)

Nessa linha, no que tange aos valores da contrataçã0, destaca-se que, em atenção à Orientação

Normativa da Advocacia Geral da União n0 17, de 10 de abril de 2009, também replicada em diversos julgados do

TCU, "é obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante

a comparagão da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratadajunto a outros órgäos

públicos ou pessoas privadas".

No presente caso, a tftulo de justificativa de preço, a SECULT acosta documentos que demonstram a

cobrança compatível com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contratações por outros órgãos

públicos, bem assim ateste de que o valor proposto está em consonância com o valor de mercado com a devida

comprovação,

Devemos ressaltar oue não compete a esta Procura,ria a análise quanto a aspectos econômico-

financeiros da contratacã0. bem como os valores médios. vez que não possui, elementos técnicos suficientes oara

realizá-la, competindo à escolha e a iustificativa quanto aos valores a autoridade contratante.

Quanto à Minuta do Contrato colacionada aos autos, no tocante à sua forma, encontra'se em

consonância com as disposiçöes essenciais do art. 92 da Lei Federal n0 '14.1 33/2021, podendo ser adotada.

Reqistro a necessidade de observåncia da determinação do Tribunal de Contas do Estado do Espfrito

Santo (Acórdão TC n0 879/2016 - PlenáJio - Processo n0 06141/2015-8) para que. nas contratacões por

inexiqibilidade, o Secretário da pasta, no início do processo, apresente toda documentacão necessária 0ara se

l l FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contrataçáo Direta Sem Licltação. 'l0.ED. Belo Horizonte: Fórum, 2016' Dlsponlvel em:

https ://ww.forumconheclmento.com.br/livro/1 640, Acsss o øm: 1 1 107 12023.
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firmar o contrato e que somente divuloue os shows a serem realizados quando o Contrato estiver devidamerìte

formalizado e assinado, aoto à execução do servico.

Ressalvamos que. em todos os casos de contratacöes de shows artlsticos, a autoridade

iudiciais nesse sentido.

Os casos de contratação direta não dispensam a obseruância de um procedimento formal

prévio, com a apuração e comprovagão da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de licitação, mediante

procedimento administrativo que atenda o arl.72 da Lei n. 14.133121:

A/t.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade

e de dispensa de licitaçã0, deverá ser instrufdo com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma eslabelecida no art' 23

desta Lei; I

ll - parecer jurfdico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;

lV - demonstraçäo da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preencheos

requisitosde habilitação e qualificação mfnima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único, 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato deconente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sftio eletrônico

oficial.

É de se destacar que, de acordo com o Decreto Municipal Vigente, a elaboragão do ETP é

facultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do artigo 75tz e do $ 70 do art. 90 da Lei n0 14.13312021, o que

se enquadra à hipótese em apreç0.

Para tanto, é necessário instruir o procedimento previamente com os requisitos sublinhados acima

(faltantes), em atenção à Nova Lei de Licitaçoes e Contratos, bem como:

a) Documento de formalização de demanda (DFD);

Certificação de que o empresário é exclusivo e a representação é contfnua e

permanente;

12 AtI.75. É dispensável a licitação:

ll - para contratação que envolva valores lnferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
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Certidoes Negativas de Débitos perante a Uniã0, Fazenda Estadual, Municipal, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, e Certidão

Negativa de Falência em nome do empresário exclusivo "A|LTON LOYOLA DOS

SANTOS JUNIOR

09684246781";

Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

d) Autorização da autoridade compelente;

e)Autorização de Despesa pelo COMAFO;

Nota de Reserva Orçamentária;

que no momento da eventual assinatura do contrato, a SecretariaMunicipal confira o

prazo de validade das certidões que demonstrem a regularidade jurfdica, fiscal e

trabalhista da pessoa jurfdica e verifique a autenticidade daquelas obtidas via internet;

nos termos do entendimento fixado pelo E. Tribunal de Contas Estadual,recomenda-se

que o Secretário da pasta, no inlcio do processo, apresente toda a documentaçäo

necessária para se firmar o contrato e que somente divulgue os shows a serem

realizados quando o contrato estiver devidamente formalizado e assinado, apto à

execução do serviço;

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente docontrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do priblico em sftio eletrônico oficial.

pesquisa mercadológica com documentação que demonstre a cobrançacompatível

com o mercado para evento do mesmo porte, a exemplo das contrataçöes por outros

órgãos públicos

Destacamos que só haverá viabilidade jurídica da contratação se comprovados os requ¡sitos

tegais acima mencionados, sobretudo a vantajos¡dade da contrataçã0, bem como, com a justificativa da

SECULT sobre a escolha do artista e sua respectlva consagraçã0.

Gumpridas as recomendaçöes acima, não há necess¡dade de retorno dos autos para

aprec¡ação de questões técnico-econômicas,

Lembrando que a decisão administrativa, a escolha do artista e a justificativa são de responsabilidade

da autoridade emitente e contraente.

ilt - coNcLUsAo

Por todo exposto, observados os preceitos da legislagão vigente, os apontamentos ac¡ma

enumerados, opina.se pela viabilidade jurídica de contratação direta de profissional do setor artístico, com

fundamento no art, 74, ll, da Lei n. 14,133/2021, desde que respeitadas as cond¡cionantes jurídicas

apresentadas neste Parecer.

Destarte, a esta Procuradoria Municipal cabe prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria

requerente do parecer, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e econômicas.
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Cumpre anotar que o "parecer näo é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de administração

consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a serem estabelecidas nos atos de

administraçäo ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 134. ed.,

p.377). Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo.

Por todo o exposto, e com base no artigo 74, inciso ll da Lei n" 14.133/2021,OPINA A

PROCURADORIA, a luz dos documentos encaminhados pela POSSIBILIDADE de realização de processo de

INEXIBILIDADE, DESDE QUE, atendidas todas as condiçöes elencadas, pelos responsáveis, apoiadores,

organizadores e patrocinadores, elencadas anteriormente.

É o parecer, smj.

São Gonçalo do Amarante/CE, 01 de novembro de2024.
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JANDY ARAUJO MOREIRA
oAB/CE 23.469
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